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PODER EXECUTIVO 
LEIS._ 
LEI N.° 5.384, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986 

Proíbe fumar nas repartições públicas esta-
duais, exceto rias respectivas áreas de lazer, 
lavabos e sanitários 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — É proibido fumar em repartições públicas 

estaduais, exceto nas respectivas áreas de lazer, lavabos e sani-
tários. 

Artigo 2.° — Esta lei será regulamentada no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação. 

Artigo 3.° — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Otávio Azevedo Mercadante, 

respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Saúde 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de 

outubro de 1986. 

LEI N.° 5.385, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986 
Dá a denominação de "Orivaldo Thito 
Colombo" ao trecho da Rodovia SP-
364/310, que liga o Município de Arira-
nha à Rodovia Washington Luiz 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei: 
Artigo 1.° — Passa a denominar-se "Orivaldo Thito Co-

lombo" o trecho da Rodovia SP-364/310, que liga o Mu-
nicípio de Ariranha à Rodovia Washington Luiz. 

Artigo 2." — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de 

outubro de 1986. 

DECRETOS-
DECRETO N.° 26.100, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao orçamento do Gabinete do Go-
vernador para repasse ã Universidade Esta-
dual de Campinas-UNICAMP, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 5 .° , da Lei n.° 4.882, de 3 de de-
zembro de 1985, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aberto um crédito de Cz$ 

42.270.000,00 (quarenta e dois milhões e duzentos e setenta 
mil cruzados), suplementar ao seu orçamento vigente, 
observando-se nas classificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática a discriminação indicada na Tabela 1, 
deste decreto. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 28 de outubro — Terça-feira 

8 h C o o r d e n a d o r p a r a A s s u n t o s A d m i n i s t r a t i v o s . 
9 h D e s p a c h o s A d m i n i s t r a t i v o s . 

lOh C e r i m ô n i a d e e n t r e g a d e t í t u l os d e t e r r a a posse i r os d o 
V a l e d o R i b e i r a — S a l ã o d o s D e s p a c h o s . 

10H30 A s s i n a t u r a d e c o n s ó r c i o e n t r e P r e f e i t u r a s d o s m u n i c í p i o s 
d o Estado d e São P a u l o p a r a p r o d u ç ã o d e b a n a n a - p a s s a 
d e s t i n a d a à m e r e n d a e s c o l a r — S a l ã o d o s D e s p a c h o s . 

11 h E n t r e g a d e 5 0 c a m i n h õ e s p a r a a SUDELPA — Pát io e x t e r n o 
d o P a l á c i o d o s B a n d e i r a n t e s . 

11 h30 Sr. B e r n a r d M C H u g h , E m b a i x a d o r d a I r l a n d a . 
15h30 A s s i n a t u r a s : p a g a m e n t o e m p e c ú n i a d o s p e r í o d o s d e f é -

r ias e l i c e n ç a s - p r é m i o s , n ã o u s u f r u í d o s a t é 1985, i n d e -
p e n d e n t e m e n t e d o t e m p o d e s e r v i ç o ; c r i a ç ã o d a s é r i e d e 
c lasses d e e s c r i t u r á r i o ; r e v a l o r i z a ç ã o d a s e s c a l a s d e v e n -
c i m e n t o 1 e 2; r e v a l o r i z a ç ã o d o s v e n c i m e n t o s d o s t i t u l a r e s 
d e c a r g o s d e S e c r e t á r i o I; c a r r e i r a d e o p e r a c i o n a i s d a 
Po l í c ia C i v i l e r e v a l o r i z a ç ã o d a s é r i e d e c lasses d e D e l e -
g a d o d e P o l í c i a ; g r a t i f i c a ç ã o p o r t r a b a l h o n o t u r n o ; i ns t i t u i 
c lasse d e A g e n t e d e S e g u r a n ç a — P e n i t e n c i á r i a ; Cons t i -
t u i ç ã o d o G r u p o d e T r a b a l h o p a r a a p r e c i a r n o v o Es ta tu to 
d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s C i v i s d o Es tado . 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o . 17h 

V i a g e m a S ã o José d o Rio P re to . 

Artigo 2.° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1.°, do arti-
go 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterado o orçamento da Universidade 
Estadual de Campinas-UNICAMP, mediante a suplementa-
rão de Cz$ 42.270.000,00 (quarenta e dois milhões e duzen-
tos e setenta mil cruzados), observando-se nas classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática a discrimi-
nação constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4 .° — A suplementação de que trata o artigo an-
terior será coberta com recursos a que alude o inciso II, do § 
1 d o artigo 43, da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 
1964, em decorrência do disposto no artigo primeiro. 

Artigo 5.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3.° , do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 6.° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

outubro de 1986. 

TABELA 1 SUPIEMENTAÇAO 

07 GABINETE 00 GOVERNADOS 

0 7 . 4 0 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 
4 . 3 . 1 . 1 AUXÍLIOS PARA DESPESAS D£ CAPITAL 

ATIVIDADES 

ATIVIDADES DA UnICAMP 
0 8 . 4 4 . 0 2 1 , 8 . 3 3 0 

T 0 T A I S . . . 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

, 4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 . 

07 .59 
4 . 2 . 1 . 0 

UNIV.ESTADUAL DE CAMPIMAS-UNICAMP 
AQUISIÇAO Qt IMÓVEIS 

SUB-T0TAL 

T O T A L 

ATIVIDADES CORRENTE 

ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO UNIVERSIDADE 

J 8 . 4 4 . 0 2 1 . 2 . 3 5 3 

T O T A I S . . . 

CAPITAL 

. 4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 . 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 . 0 0 

.Ali 270.000,00 
4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

. . 4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

_ 4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

. 5 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO 

07 GABINETE 00 GOVERNADOR 
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

0 7 . 5 9 UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 

T O T A L 
4A. QUOTA 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 
4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

SUPLEMENTAÇÃO 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRlKlNATIVO 0A DESPESA POR SllB-«f R0GRAKA A NÍVEL DE ELEMENTO 

ORGAO 0 7 . 5 9 - UNIV.ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP 

CATEGORIA ECONOMICA 

T O T A L 
ESPECIFICAÇÃO 

S U B P R 0 G R A M A S 

T O T A L 
4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 , 0 0 

0 8 . 4 4 . 0 2 1 

AQUISIÇAO DE IMÓVEIS 

4 2 . 2 7 0 . 0 0 0 . 0 0 

DECRETO N.° 26.101, DE 24 DE OUTUBRO DE 1986 
Dispõe sobre transferência de saldo de do-
tações orçamentárias e dá outras providên-
cias 

FRANCO MONTORO, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em decorrência do 
Decreto n.° 25.935, de 24 de setembro de 1986, que dispõe 
sobre Unidades de Despesa no âmbito da Secretaria da Saúde, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Com base no artigo 89, da le i n.° 9.717, 

de 30 de janeiro de 1967, fica alterado o orçamento da Secre-
taria da Saúde, aprovado pela Lei n.° 4.882, de 3 de dezem-
bro de 1985, conforme a Tabela 1, deste decreto. 

Artigo 2.° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1.°, do artigo 43, 
da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3.° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentária do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que 
trata o artigo 3-°, do Decreto n.° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Artigo 4 .° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de outubro de 1986. 
FRANCO MONTORO 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Clóvis de Barros Carvalho, 

Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 24 de 

outubro de 1986. 

TABELA 1 - SUPLEMENTACAO 

0 9 . 0 2 

3 . 1 . 1 . 3 
3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 1 
3 . 1 . 3 . 2 
3 . 1 . 9 . 2 
3 . 2 . 3 . 1 

OBRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE COMSUMO 
REHUNERACAO DE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 

S U B - T O T A L ' . . . . 

SUB-TOTAL 

T O T A L 
ATIVIDADES CORRENTE 

EXAMES LABORATORIAIS INTERESSE S.PUBLIC 
1 3 . 7 5 . 0 5 8 . 2 . 0 9 1 3 2 . 0 0 0 . 0 0 / 

FORMAÇÃO DE AUXILIARES DE ENFERMAGEM 
3 . 7 5 . 2 1 5 . 2 . 0 8 7 1 6 . 7 H , t>9 

ATENDIMENTO HEDICO HOSPITALAR 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 8 8 2 . 0 8 2 . 9 0 7 , 5 1 

SUPRIMENTO DE ALIMENTACAO E MEDICAMENTO 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . S 6 8 3 . 3 7 1 . 6 9 5 . do 

ASSIST.MEDICA E HOSPITALAR POR TERCEIRO 
! 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 5 8 9 8 1 4 . 6 0 1 » 3 0 

PROG.COM RECURSOS- FUNOO ESPECIAL 0ESPES 
3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 5 9 0 2 5 . 4 2 9 . i l 

0 T A I S . . . 6 . 3 4 3 . 3 4 b - 7 5 

6 . 6 3 6 . 2 8 7 , 4 4 

1 9 . 6 0 6 . 8 0 

8 . 6 5 5 . 8 9 4 . 2 4 

3 . 1 . 
3 . 1 , 
3 . 1 , 

3 . 2 . 
3 . 2 . : 
3 . 2 . : 
3 . 2 . ! 
3 . 2 . ' 

COORDENADOR IA 0E ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

PESSOAL C I V I L 
OBRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
REHUNERACAO OE SERVIÇOS PESSOAIS 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
CONTRIBUtCOES CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
PENSIONISTAS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

4 . 1 . 1 . 0 
4 . 1 . 2 . 0 
4 . 2 . 6 . 0 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS £ MATERIAL PERMANENTE 

PROJETOS CORRENTE 
C.REF.AMPL.UNI0 .SANU.ED1F.ADH. INTERIOR 

1 3 . 7 5 . 4 2 6 . 1 . 4 6 8 

ATIVIDADES CORRENTE 
PROGRAMACAO COM RECURSOS DO FUNDES 

1 3 . 7 5 . 4 2 6 . 2 . 0 7 5 1 0 . 0 9 3 . 9 2 3 . © 7 
ATENDIMENTO MEDICO SANITARIO 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 8 2 8 . 0 8 5 . 6 0 5 , 5 2 
ATENDIMENTO MEOICO-HOSPITALAR 

1 3 . 7 S . 4 2 8 . 2 . 0 8 8 5 . 7 0 2 , 0 0 
MANUTENCAO OOS SERVIÇOS 0E TRANSPORTE 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 7 4 1 6 . 1 9 6 , i 2 
MANUTENCAO DE PROPRIOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 2 1 . 3 1 0 . 4 8 5 , aü 
NANUT.EÔUIPTOS.MÉDICOS E HOSPITALARES 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 9 0 1 
SUPR.ALIM.MEDIC.GEST.NUT.PRE-ESCOLAR 

1 3 . 7 5 . 4 3 2 . 2 . 0 8 5 8 . 2 4 9 . 7 3 3 . <53 
ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS HANSENIANOS 

1 5 . 8 1 . 4 8 6 . 2 . 0 8 6 3 . 5 0 4 . 2 5 4 , 0 4 

r 0 T A I 3 . . . 3 1 . 6 6 5 . y 0 I . 4 9 

0 9 . 0 4 COORDENADOR IA DE SAÚDE MENTAL 
1 0 . 5 1 3 . 5 6 5 , 6 7 

3 . 1 . 1 . 1 
3 . 1 . 1 . 3 
3 . 1 . 2 . 0 
3 . 1 . 3 . 2 
3 . 1 . 9 . 2 
3 . 2 . 1 . 3 
3 . 2 . 2 . 3 
3 . 2 . 3 . 1 
3 . 2 . 5 . 2 

PESSOAL C I V I L 
OBRIGACOES PATRONAIS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
CONTRIBUIÇÕES CORRENTES 
TRANSFERENCIAS A MUNICÍPIOS 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 
PENSIONISTAS 

SUB-TOTAL . . . . 

OBRAS E INSTALAÇÕES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
CONST.OU AUMENTO CAP.EHP.C0MERC.0U FINA 

SUB-TOTAL . . . . 

T O T A L . . . . 
PROJETOS CORRENTE 

C.REF.AMPL.UNID.SANIT.EDIF.ADM.INTERIOR 
1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 1 . 4 6 8 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

ATIVIDADES CORRENTE 
EXAMES LABORATORIAIS INTERESSE S.PUBLIC 

1 3 . 7 5 . 0 5 8 . 2 . 0 9 1 6 4 . 8 0 0 f 0 0 
PR06RAHACA0 COM RECURSOS DO FUNDES 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 7 5 6 . 8 8 7 . 0 5 5 , 2 2 
ATENDIMENTO MEDICO SANITARI0 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 8 2 6 . 6 8 6 . 0 8 9 , 3 4 
ATENDIMENTO MEOICO-HOSPITALAR 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 0 8 0 
ASSIST.MEDICA E HOSPITALAR POR TERCEIRO 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 5 8 9 7 2 . 0 9 1 . 2 0 
MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 0 8 2 4 2 . 1 5 2 , 3 7 
MANUTENCAO DE PROPRIOS 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 7 2 3 3 . 0 2 7 , 7 3 
MANUT.E8UIPT0S.MÉDICOS E HOSPITALARES 

1 3 . 7 5 . 4 2 8 . 2 . 9 0 2 1 3 8 . 3 4 5 , l Ú 
SUPR.ALIM.MEDIC; 0EST.NUT.PRE-ESC0LAR 

1 3 . 7 5 . 4 3 2 . 2 . 0 8 5 5 . 4 5 9 . 2 4 5 . 3 7 
. ASSISTÊNCIA SOCIAL AOS HANSENIANOS 
1 5 . 8 1 . 4 8 6 . 2 . 0 8 6 8 9 0 . 3 9 5 , 1 » 

T O T A I S . . . 

3 . 9 4 4 . 5 2 4 • O 7 

9 . 1 1 5 . 4 6 4 . 7 0 

1 6 2 . 5 2 7 , 9 5 

3 0 , 0 0 

6 4 , 0 0 

4 2 , 0 0 

2 0 . 6 4 3 . 2 , J l ,5<: 1 3 . 2 4 2 . 6 5 3 . 3 6 

Seção I 

4 . 4 5 6 
4 

1 .844 . 

. 493 ,30 

.768,1,5 

.000.00 

. 567 ,21 
,515 .£3 
.000,00 

6 . 3 4 3 . 3 4 8 , 7 5 

8 . 6 3 6 . 2 8 7 • 4 4 

8 . 6 5 5 . 

1 4 . 9 9 9 , 

16. 
1 0 . 7 1 9 

3 . 3 7 1 . 

814. 

45. i 

. 8J4 .24 

,242 .5$ 

TOTAL 

000,00 

7 1 4 , 0 9 

194 ,d5 

6 9 5 , 3 3 

601,30 
0 3 6 , 0 7 

242 ,33 

2. . 4 8 9 . 3 5 7 , 2 2 
6 3 3 . 5 1 0 , 5 3 

15. . O 6 2 . 7 H . 0 C 
4 . 0 0 0 , 0 0 

4. . 8 7 8 . 4 1 6 . } 7 
4 9 . 1 3 3 , 5 4 

7 0 6 . 7 7 3 , 4 5 
3 . , 8 5 2 . 5 2 4 , U 

4 8 3 . 2 2 1 . : 9 
3 . , 4 9 6 . 2 1 3 . 0 4 

6 . 0 4 1 , 0 0 

31 .665.<401 >4S 

1 5 4 . 9 0 2 . 0 2 
10 . 3 5 8 . 6 3 8 , 6 5 

FINA 2 5 , 0 0 

10 . 5 1 3 . 5 6 5 . 6 7 " 

42 . 1 7 9 . 4 6 7 , 1 5 

CAPITAL TOTAL 

1 5 4 . 9 0 2 , U 2 1 5 4 . 9 0 2 , 0 ^ 

CAPITAL TOTAL 

1 . 5 6 3 . 0 6 9 , i l 11. . 6 5 6 . 9 9 2 , 

8 . 7 9 5 . 4 8 4 , 42 16, . 8 8 1 . 0 8 7 , 3 4 

5 . 7 0 2 , 0 0 

3 6 , 0 0 4 1 6 . 2 3 2 , 5 2 

3 2 , 0 0 1 . 3 1 0 . 5 1 7 , S 0 

4 2 . 0 0 4 2 , 0 0 

' 8 . 2 4 9 . 7 3 3 , G 3 

3 . 5 0 4 . 2 5 4 , 0 4 

4 2 . 1 7 9 . 4 6 7 , 1 5 

1 . 2 4 6 , 
632, 

1 0 . 4 8 2 , 
4 . 0 3 2 

3 
869 

2 . 2 2 4 
241 

2 3 V N 4 3 2 , o i 
1 3 9 , 7 1 

. 9 1 1 , 4 7 
. 063 •55 
536-69 
9 1 5 , 0 3 

.586*69 
3 9 5 , 1 3 

2 0 . 6 4 3 . 2 0 1 ' 5 2 

800.000,00 
1 2 . 4 4 2 . 6 1 0 , 3 6 

4 3 . 0 0 

13 .242 , 

3 3 . 8 8 5 

6 4 . 

1 0 . 8 3 1 

1 5 . 8 0 1 

162 

7 2 . 

3. 
136, 

5 . 4 5 9 . 

890. 

3 3 . 8 8 5 , 

,653>36 

.854,SS 
TOTAL 

. 0 0 0 , 0 0 

TOTAL 

800,00 

. 5 7 9 , 8 9 

. 5 5 4 . 0 4 

. 5 2 7 , 9 * 

091»2ü 

.182-3Z 

091 ,7 3 

, 387 ,10 

.245,37 

.395 ,19 

,054 .48 

Esta edição de 48 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 
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